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Paço Municipal "Prefeito João Osório Zorzetti"

CONDIçÕES GERÂIS DA CONTRATAçÃO

1'1'contrataçãodeemprêsaespecializadaparaaexecuÉodeserv.ç-osdesondagemdesolo

(sPT) em diferentes endereços, totalizando 3 (três) perfuraçôes com profundidade máxima

de 15 metros ou impenetrável, conÍorme termo de referência'

1.2.opÍazodevigênciadacontrataçãoéde2mesescontadosdo(a)assinaturadocontrato,

na forma do artigo 105 da Lei n" '14.133, de2021.

FUNDAíIENTAçÃO E DESCRIçÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Íealizaaoda sondagem é medida indispensável para a instruÉo do processo de licitaçáo

referente a construÉo. de 20 unidades habitacionais de interesse social. o estudo de

caractêrização do solo fornecerá subsidios técnicos imprescindíveis PaÍa a execuçáo da

estrutura.

2.2. Assim, a contrataçáo é iustificâda pela necessidade de atendimento às boas práicas de

êngenharia,àsnormastécnicasVigentes.Amedidavisaaindagarantiracorretaaplicâção

dos recursos públicos destinados à ampliaçáo da unidade escolar, assegurando a execução

de obras de qualidade, com segurança, eÍiciência e economicidade'

2.3. A contrataçáo Íeferenciada justifica-se por se tratar de item obÍigatório anexo ao pÍocesso

licitatório, conforme lei 14.133 Art 60, inciso XXV, alÍnea "a"'

2.4. Além disso a reelizaçáo do estudo geotécnico pêrmite que seia considerado o tipo de

fundaÉoideal,bemcomosuadimensão,aumentandoaassertividadedoproietoedo

orçâmento, respeitando dessa maneira a segurança para todos os usuários do bêm e

também a responsabiladade com os recursos pÚblicos' em acordo com os princípios da

econorrücidade, e eficência.
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DtoR$Quant.DescriçãoItem
R$ 7.890,001,00ServiÇoContrataÉo de empresa especial

execução de serviços de sondagem de solo (SPT) em

diÍerentes endereços, totalizando 3 (Úês) perfuraçÕes

com profundidade máxima de 15 melros ou

impenetrável, conforme termo de refêrência.

izada para a,|

R$ 7.890,001,00ServiçoTOTAL
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2.5. O principal objetivo direto a ser alcançado é a obtenção de informaÉo do tipo e resislência

das camadas do solo, nos tenenos onde serão construidas 20 unidades habitacionais de

interesse social.

DESCRTçÁO OA SOLUçÃO COffiO Um TODO COilSIOERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO

3.1 A soluÉo proposta para atender às necessidades identificadas envolvem a contratação de

empresa especializada paÍa a realizaçáo da sondagem, visto que para a realização desse

serviço se faz necessário a utilização de equipamentos específicos,

4. REQUISITOSDACONTRATAçÃO

Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontÍataÉo do obieto contratual

Garantia da contratação

4.2 NãohaveráexigênciadagarantiadacontrataÇâodosart.96eseguintesdaLeino14.133,

de ?021

4,3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das

regras quê serão aplicâdas em relação à garantia da contrataÉo'

Vistorie

4.4 Não há necessidade de realizaçáo de avaliaÉo prévia do local de execução dos serviços

5. MODELO OE EXECUçÃO DO OBJETO

Condiqões de exêcução

5.í. A execução do obJeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.í.1. lnício da execugão do objeto: após emissão da ordem de serviço;

5.1.2.Aordemdeiníciodeserviçoseráconsideradanadatadaassinaturadocontrato'

devendoacoNTRATADAprocedercomasprovidênciasnêcêssáriasparaoefêtivo

inicio.
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Locel e horário de pÍostâçáo dos sêrviços

5.2. Os seNiços serão prestados nos seguintes endereços: Rua Juarez Vieira' SN - Bairro

Jardim Patrícia, cEP 1g5go-222.,Rua Antônio Giglio, S/N - Bairro Jardim Bela Vista, CEP

19593-192 e Rua Margarida VieiÍa da Sitva' S/N - Bairro Vereador Arcesti Ricci' CEP

19593-274.

5.3.Osserviçosserãoprestadosnoseguintehorário:desegundaasexta-feira'das08hàs17h'

lnformaçõea relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4. A demanda do órgâo tem como base as seguintes características:

5.4.1.A proposta diz respeito aos seNiços necessários para a execução de estudo

geotécnico, tipo sondagem de solo - SPT' com profundidade até 15'00 metros ou

atingir o impenetrávêl;

5.4.2.Deverá estar inêluso na proposta todas as despesas que incidam direta ou

indiretamente nos serviços a seÍem prestados, como mobilização e desmobilizaçáo

dos equipamentos' realizâÉo do serviço de sondagem' elaboraçáo dos relatórios

técnicos acomPanhados de ART'

Especificação da garantia do serviço

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8 078 de 11 de

setembro de '1990

Procedimentoa dê transição e finalizeção do Gontrato

s.6. Nâo serâo ne@ssários procedimentos de transiçáo e finalização do contrato devido às

características do objeto'

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contratodeveráserexecutadoÍielmentepelaspartes,deacordocomascláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133. de 2021, e cada paÍte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaÉo ou suspensão do contrato' o cronograma

de execuÉo será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente' anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila'
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6.3. As comunicâções entre o Órgão ou entidade e a contratiada dêvem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal Íormalidade' admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse Íim.

6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de

providências que devâm ser cumpridas dê imediato'

6.5. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato'

ou pelos respectivos substitutos (Lei no14 133' de 2021' aft í17' caput)-

Fiscalização Técnica

6.6'ofiscaltécnicodocontratoacompanhaÍáaexecuçãodocontrato,paraqueseiam
cumpridas todas as condiçÓes estabelecidas no contrato' de modo a assegurar os melhores

resultados PaÍa a Administração

6.7. ldentificada qualquer inexatidão ou iÍregularidade' o fiscal técnico do contrato emitirá

notmcações para a correçâo da execução do contÍato' determinando prazo para a coneÉo'

6.8. o fiscal técnico do contrato informaÍá ao gestor do contato' em tempo hábil' a situaÉo que

demandar decisão ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência' para que

adote as medidas necessárias e saneadoras' se for o caso'

6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas

aprazadas, o Íiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contÍato.

6.10. o fiscal técnico do contrato comunicaÉ ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

ProrÍogaçáo contratual'

Flscaltueçáo Adminlsffi \'a

6.11. O fiscal administrativo do contÍato verificará a manutenção das condições de

habilitaçâo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

eaformalizagãodeapostilamentoetermosaditivos'solicitandoquaisquerdocumentos

comprobatórios pertinentes' caso necessário'

6.12. Caso ocorra descumprimento das obrigaçÔes contratuais' o Íiscal administrativo do

contrato atuarà tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis' quando ultrapassar a sua competência
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Gestor do Contrato

6.13. O gestor do contrato acompanhará os registÍos realizados pelos Íiscais do contrato' de

todasasocorrênciasrelacionadasàexecuÉodocontratoeaSmedidasadotadas,
informando, se for o caso' à autoridade superior àquelas que ultrapassarêm a sua

competência.

6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenÉo das condi@es de habilitaçáo da

contratada, para Íins de empenho de despesa e pagamento' e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no ÍelatÓÍio de riscos

eventuais.

6.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicaÉo de sançÕes, a ser conduzido pela

comissão de que trata o aÍt' 158 da Lei no 14 133' de 2021' ou pelo agente ou pelo setoÍ

com competência para tal' conforme o caso'

7. CRITÉRIOS DE TEDçÃO E PAGATENTO

7.1. A avaliaÉo da execução do obieto utilizará o disposto neste item'

7.1.1. será indicada a retenção ou glosa no pagamento, propoÍcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções câbíveis' caso se constate que a Contratiada:

7 .1.1.1 ' náo produzk os resultados acordados'

71.1.2.deixaÍ dê executar' ou não êxecutar cÔm â qualiÚâdê mínima êxigida as

atividades contratadas; ou

7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos êxigidos para a execução do

serviço, ou utilizálos com qualidade ou quantidade inferior à demandada'

Do recebimento

7 .2. Ao finelda realizaçáo do serviço 'in loco" e com a emissão da ART e relatório fotogÍáfico'

será Íealizada a mediÉo do serviço executado'

7.2.1. Ume etapa sêrá constdêrade eÍêtivamênte concfuÍda quândo os §êÍvtçÔs pÍeüstos

para aquela etapa' estiverem executados em sua totalidade'

7.3. Os serviços serâo recebidos provisoriamente' no prazo dê 10 (dez) dias' pelos fiscais'

qúando vêrificado o cumprimento das exigências de caráteÍ técnico e administrativo' (Art

'140, l, a , da Lei no 14 '133)
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7.3.'l

do contrato

O prazo da disposiÉo acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovaÉo da prestaÉo dos serviços a

Paço Municipal "Prefeito Joáo Osório Zorzetli"

que se referem a Parcêla a ser Paga

7.3.2. o contratado fica obroado a reparar, corrigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte' o objeto em que se verificarem vícios' deíeitos

ou incorreçÓes Íesultanles da execuÉo ou materiais empregados' cabendo à

íiscalizaçáo não atestar a última e/ou única mediÉo de serviços até que sejam

sanadastodasaseventuaispêndênciasquepossamviraSerapontadasno

7.3.3. A fiscalizaÉo não efetuará o ateste da Última e/ou única mediÉo de serviços ate

que seiam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas

no Recebimento ProvisÓrio (Art 119 c/c art 14O da Lei no 14133' de 2021)

7.3.4. o recebimento provisório também ficará suieito, quando cabiver, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruç@s exigiveis'

7.3.5. Os serviços poderão ser rejeitados' no todo ou em parte' quando em desacordo

com as especiÍicaçÔes constantes neste Termo de Reíerência e na proposta' sem

preiuizo da aplicaçáo das penalidades'

Os serviços serao recebidos deÍinitivamente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias'

contados do recebimento pÍovisório' por seNidor ou comissâo designada pela autoridade

competente' após a úerificação da qualidade e quantidade do §erviço e consequente

7.4

No caso de controvérsia sobre a execuÉo do objeto' quanto à dimensáo' qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art 143 da Lei no 14 133 de 2021'

comunicando-se à empÍêsa para emissão de Nota Fiscâl no que pertine à parcela

incontroversa da êxecução do objeto' para efeito de liquidaçáo e pagamento'

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a soluÉo' pelo contratado' de

inconsi§tências verificadas na execuÉo do ob'ieto ou no instrumento de cobrança

7.7. o lêcêbimento provisóno ou dêÍnitivo não êxclüiÍá a rêsponsabilidâde civil pêla solidêz e

pela segurança do serviÇo nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução

PRAÇA PADRE FELIX, S0 - CNPJ: 55.354.302i000'1-50 - PABX (18) 3997-9070 - FAx (18)3997-9076 - CEP 19.590-000 - TACIBA -SP
E-mail - secretaria@taciba.sp.gov.br
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Liquidação

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranÇa equivalente' c'rrerá o pÍazo de dez dias

úteis para fins de liquidaÉo, na forma desta seção' prorrogáveis por igual período

O prazo de que mta o item anteriol poderá sêÍ reduzido à metade' mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, nos casos de contrataçÕes decorrentes de despesas

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art 75 da Lei no

7.8.1

Paço Municipal "Prefeito João Osório zorzetti"

14.133, de 2021

a)

b)

c)

d)

e)

0

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se â Nota Fiscal ou FatuÍa

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento' tais como:

o prazo de validade;

a data da emissãoj

os dados do contrato e do óÍgâo contratante;

o periodo respectivo de execuÉo do contratoi

o valor a pagari e

7.11

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

7.10. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura' ou circunstância que impeça a

liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando.se o prazo após a comprovação da regularizaÉo da situação' Sem

ônus à contratante;

'AAdministraÉodeverárealizarconsultaascertidÕesparEl:a)verificaramanutenção
das condiçÕes de habilltação exigidas; b) identiÍicar possível razão que impeça a

paÍticipaÉo em licitaÉo/contratação' no âmbito do ÓÍgão ou entidade' proibição de

conttatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

7.12. Constatando-se, a s'tuaÉo de irregularidade do contratado' será providenciada sua

notiÍicaÉo' por escÍito' para que' no prazo de 5 (cinco) dias úteis' regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, aPresente sua dêfesa' 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez' por

igual período, a cÍitério do contratante'

7.13. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcêdente' o

contratante deverá comunicâr aos óÍgãos responsáveis pela fiscalização da regulaÍidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado' bem como quanto à existência de pagamento

PRAÇA PADRE FELIX, 80 - CNPJ: 55.354.302/0001-50 - PABX (18)3997-9070- FAX (18) 3997-9076 - CEP 19.590-000 - TACIBA -SP
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a ser efetuado, para que seiam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus creditos'

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente' assegurada ao

contratado a amPla defesa'

T.lS.Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto,ospagamentosserãorealizadosnormalmente,

até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado náo regularize sua situação'

Prazo de Pagamento

T.16.opagamentoseráefetuadonoprazomáximodeaté30(trinta)dias,contadosda
finalização da liquidação da despesa' conforme seção anterior'

T.IT.NocasodeatrasopeloCorrtratante,osvaloresdevidosaocorúratadoserão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realizaso,mediante aplicação do índice lPC-FIPE de correção monetária'

Forma de Pagamento

T.IB.opagamentoserárealizadoatravésdeordembancária,paracréditoembanco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado'

7.1g.Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstarcomoemitidaaordem
banúria Para Pagamento'

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aPlicável.

7'20,1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver,serãoretidosnafonte,quandodarealizaçáodopagamento,ospercentuais

estabelecidos na legislação vigente'

7.21 ocontratadoregularmenteoptantepeloSimplesNacional,nostermosdaLei

complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçõesabrangidosporagueleregime.Noentanto,opagamentoficarácondicionado

àapresentaçãodecomprovação,pormeiodedocumentooficial,dequefazjusao
tratamentotributáriofavorecidoprevistonareferidaLeiComplementar.

Antêcipação de Pagamento

T.22.Apresentecontrataçáonãopermiteaantecipaçãodepagamento.
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Cessão de crédito

7.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira'

conforme as regras deste presente tópico'

7 .24. sem prejuízo do regulaÍ atendimento da obrigãção contratual cte cumprimento detodas

as condiçÕes de habilitação por parte do contratado (cedente)' a celebraçâo do aditamento

de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam

à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o

cessionárionãoseerrcontraimpedidodelicitarecontratarcoÍnoPodefPúblirco,conforrne

a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios' direta ou

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no 8'429' de 1992' nos termos do Parecer JL-01'

de '18 de maio de 2020'

7 .25. o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado)pelaexecuçãodoobjetocontratual,restandoabsolutamenteincólumestodas

asdefesaseexceçÕesaopagamentoetodasasdemaiscláusulasexorbitantesaodireito

comumaplicáveisnoregimejurídicodedireitopúblicoincidentesobreoscontratos

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de

pagamentopelaefetivacomprovaçáodofatogerador,quandoforocaso,eodescontode

multas, glosas e prejuizos causados à Administração'

7.26. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob

a integral responsabilidade do contratado'

s.FoRMAEcRlTÉRIoSDEsELEçÂoEREGIMEDEExEcUÇÃo

FormadeseleçãoêcYitériodêJülgamêffiÔdâprop@te

g.1. o fornecedor será selecionado por meio da realizaçãode procedimento de LlclrAÇAo' na

modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO'

Critérios de aceitabilidade de preços

8.1. Ressalvado o obieto ou parte dele suieito ao regime de empreitada por preço unitário' o

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação'

Regime de execução

g.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global' conforme previsto no

art. 6o, inciso XXIX da Lei 14j3312021
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Exigências de habilitação

8.3. para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação iurídica

g.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei'

tenhavalidadeparafinsdeidentificaçãoemtodooterritorionacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis' a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

g.6.Microempreendedorlndividual-MEl:GertificadodacondiçâodeMicroempreendedor

lndividual-cCMEl'cujaaceitaçãoficarácondicionadaàverificaçáodaautenticidadeno

sítiohttps:i/www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo,estatutooucontratosocialnoRegistroPúblicodeEmpresasMercantis,acargo

da Junta comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil'

publicadanoDiáriooficialdaUniãoearquivadanaJuntaComercialdaunidadefederativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada

como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME no 77 ' de 18 de março de 2020'

8.9. Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro civil de Pessoas Jurídicas do

localdesuasede,acompanhadadedocumentocomprobatÓriodeseusadministradores:

8.10. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil'

publicada no Diário oficialda união e arquivada na Junta comercialda unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada

como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME no 77 ' de 18 de março de 2020

g.11. Filial, sucurcal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária'

respectivamente, no Registro civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de

EmpresasMercantisondeopera,comaverbaçãonoRegistroondetemsedeamatriz

8.12. consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro PÚblico de Empresas Mercantis (art' 279 da Lei no
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6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição,

subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua

repÍesentaçãoperanteaAdministraÉo(art.l5,caput,lell,daLein'14133,de2021)'

g.13. Os documentos apresentados deveráo estaÍ acompânhados de todas as alterações ou

da consolidação rêspectiva.

lhbilitaÉo fircal, sociâl ê Eabúlhish

8.14. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no cadaslro de

Pessoas Físices, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscâl peÍante a Fazeida Nacional, mediante apresêntaçâo de

certidão expedida conjuntamente pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos o§ créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclu§ive aqueles relativos

à seguridade social, nos têrmos da Portaria coniunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014,

do secfetário da Receita FedeÍal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.'f6.PÍovaderegularidadecomoFundodeGarantiadoTempodeServiço(FGTS)I

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediânte

aapresentaçáodêcertidãonegativaoupositivacomefeitodenegativa,noslermosdoTÍtulo

Vll-A da ConsolidaÉo das Leis do Trabalho, aprovada pelo De i n" 5.452 d 'lo de

maio de 1943;

8.18. Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relalivo ao

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

obieto contratual;

g.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadualg Municipal do domicllio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cuio êxercício contrata ou concone;

g.2o. caso o fornecedor sê.ia considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal

relacionados ao obieto contratual, deverá comprovar tal condiÉo mediante a apresentaÉo

de declaraçáo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na

foÍma da lei.

S.2l.ofornecedorenquadradocomomicroempreendedorindividualquepretendaaderiros

beneÍícios do tratamento diÍerenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscriçáo nos cÍrdastros de contÍibuintes estadual e

municipal.
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9. ESTTMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

g.1. O custo estimado total da contratação é de RS7.890,00 (Sete mil oitocentos e noventa reais),

conforme custos unitários apostos na tabela do subitem 1'1'

í0. ADEQUAÇÃOORçAMENTÁRA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Município'

1O.2. A contrata$o seÉ atendida pela seguinte dotação:

l) Gestão/Unidade:02.03.01;

lt) Fonte de Recursos: 01;

lll) Programa de Trabalho: 08.244-0003.2020;

lV) Elemento de DesPesa: 3.3.90.39;

V) Ficha:29;

Taciba/SP, 12 de janeiro de 2026

JOÃO PEDRO DE ASSIS MANGANARO

Engenheiro Civil- CREA/SP no 5069603334

NI BA Rrccl

Secretária MuniciPal Assistência Social
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